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APRESENTAÇÃO

A temática meio ambiente é um dos maiores desafios que a humanidade vivencia 
nas últimas décadas. A sociedade sempre esteve em contato direto com o meio ambiente, 
o que refletiu nas complexas inter-relações estabelecidas entre estes, promovendo práticas 
sociais, culturais, econômicas e ambientais. O uso indiscriminado dos recursos naturais e a 
crescente demanda de consumo da sociedade culminaram na degradação do meio natural, 
e muitas vezes, reverberaram em perda da qualidade de vida para muitas sociedades. Desse 
modo, é necessário a busca para compreensão dos princípios ambientais, preservação 
e sustentabilidade para alcançar o uso sustentável dos recursos naturais e minimizar os 
problemas ambientais que afetam a saúde e a qualidade de vida da sociedade. 

Nessa perspectiva, a coleção “Meio Ambiente: Princípios Ambientais, Preservação e 
Sustentabilidade”, é uma obra composta de três volumes com uma série de investigações e 
contribuições nas diversas áreas de conhecimento que interagem nas questões ambientais. 
Assim, a coleção é para todos os profissionais pertencentes às Ciências Ambientais 
e suas áreas afins, especialmente, aqueles com atuação no ambiente acadêmico e/ou 
profissional. A fim de que o desenvolvimento aconteça de forma sustentável, é fundamental 
o investimento em Ciência e Tecnologia através de pesquisas nas mais diversas áreas 
do conhecimento, pois além de promoverem soluções inovadoras, contribuem para a 
construção de políticas públicas. Cada volume foi organizado de modo a permitir que sua 
leitura seja conduzida de forma simples e objetiva.

O Volume III “Meio Ambiente, Sustentabilidade, Biotecnologia e Educação”, reúne 
18 capítulos com estudos desenvolvidos em diversas instituições de ensino e pesquisa. 
Os capítulos apresentam resultados bem fundamentados de trabalhos experimentais 
laboratoriais, de campo, revisão de literatura e discussões sobre a importância da relação 
sociedade e natureza realizados por diversos professores, pesquisadores, graduandos 
e pós-graduandos. A produção científica no campo do Meio Ambiente, Sustentabilidade, 
Biotecnologia e Educação é ampla, complexa e interdisciplinar. Os trabalhos apresentados 
podem contribuir na efetivação de trabalhos nestas áreas e no desenvolvimento de práticas 
que podem ser adotadas na esfera educacional e não formal de ensino, com ênfase no 
meio ambiente e preservação ambiental de forma a compreender e refletir sobre problemas 
ambientais.

Portanto, o resultado dessa experiência, que se traduz nos três volumes organizados, 
envolve a temática ambiental, explorando múltiplos assuntos inerentes as áreas da 
Sustentabilidade, Meio Ambiente, Biotecnologia e Educação Ambiental. Esperamos que 
essa coletânea possa se mostrar como uma possibilidade discursiva para novas pesquisas 
e novos olhares sobre os objetos das Ciências ambientais, contribuindo, por finalidade, 
para uma ampliação do conhecimento em diversos níveis. 



Agradecemos aos autores pelas contribuições que tornaram essa edição possível, 
bem como, a Atena Editora, a qual apresenta um papel imprescindível na divulgação 
cientifica dos estudos produzidos, os quais são de acesso livre e gratuito, contribuindo 
assim com a difusão do conhecimento. Assim, convidamos os leitores para desfrutarem as 
produções da coletânea. Tenham uma ótima leitura!

Danyelle Andrade Mota
Clécio Danilo Dias da Silva
Lays Carvalho de Almeida

Milson dos Santos Barbosa 
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RESUMO: São funções sociais da proteção 
ambiental combater a vida para consumo 
e realizar justiça social em contraponto ao 
capitalismo hiperconcentrador. Esse estudo 
analisa o capitalismo de consumo fomentador 
do desenvolvimento hegemônico que domina a 
Natureza, acumula riquezas e substitui o cidadão 
pelo consumidor instrumental. A abordagem 
metodológica é dialético-reflexiva, com revisão 
bibliográfica, na perspectiva crítica sobre a 
realidade. O capitalismo de hiperconsumo 
potencializa a produção, publicidade, indução de 
desejos, descarte, lixo e poluição, para sustentar 
essa cultura de vida ideal. O mercado exerce 
uma super soberania, usurpa poder e funções 
do Estado, influencia contextos sociais e causa 
impedimentos à inclusão e efetiva a exclusão, 
bem como promove insegurança e injustiças 
ambiental e social. A proteção ambiental como 
um direito-dever (função social) inscrito na 

Constituição surge como possibilidade de 
restauração da soberania do Estado frente ao 
mercado ditador do consumo.
PALAVRAS-CHAVE: Direito agrário; direitos 
humanos; proteção ambiental; justiça social; 
sociedade de consumo.

ABSTRACT: The social functions of 
environmental protection are to combat life for 
consumption and to achieve social justice as a 
counterpoint to hyper-concentrating capitalism. 
This study analyzes consumer capitalism that 
fosters hegemonic development that dominates 
Nature, accumulates wealth and replaces 
the citizen with the instrumental consumer. 
The methodological approach is dialectical-
reflexive, with a bibliographic review, in a critical 
perspective on reality. Hyper-consumption 
capitalism leverages production, advertising, 
desire induction, disposal, garbage and pollution 
to sustain this culture of ideal life. The market 
exerts super sovereignty, usurps state power and 
functions, influences social contexts and causes 
impediments to inclusion and effective exclusion, 
as well as promoting insecurity and environmental 
and social injustice. Environmental protection 
as a right-duty (social function) inscribed in the 
Constitution emerges as a possibility of restoring 
the sovereignty of the State in the face of the 
dictator market of consumption.
KEYWORDS: Agrarian law; human rights; 
environmental Protection; social justice; 
consumer society.
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1 |  INTRODUÇÃO 

[...] a natureza do sofrimento humano é determinada pelo modo de vida dos 
homens.

As raízes da dor da qual nos lamentamos hoje, assim como as raízes de todos 
os males sociais, 

estão profundamente entranhadas no modo como nos ensinam a viver.

(BAUMAN, 2010, p. 24)

A globalização econômica, acentuada a partir dos anos 80 do século passado, do 
pós-guerra e da formação de blocos econômicos, desencadeou mudanças consideráveis 
no modo de vida do ser humano contemporâneo. Esse modelo de desenvolvimento 
econômico, que se sustenta na exploração exaustiva dos recursos naturais e da força de 
trabalho, tem se apresentado como condutor de comportamentos humanos predatórios, 
descompromissado com o futuro próximo e gerador de situações de risco para a própria 
existência humana.

A sociedade que emergiu, na Europa, a partir das ideias iluministas – para 
pavimentar o caminho para o governo da razão (BAUMAN, 2008, p. 83) -, influenciando todo 
o Ocidente, responsável por esse modo de vida contemporâneo, traduz a modernidade. 
Na modernidade resultante da ruptura com o passado, acima de tudo, da tradição. O 
derretimento dos sólidos, conforme Zygmunt Bauman (2001, p. 11), levou à libertação da 
economia de seus tradicionais embaraços políticos, éticos e culturais, sedimentando uma 
nova ordem, definida, principalmente, em termos econômicos. Dessa liberdade, ocorre a 
instrumentalização do mundo da vida1 e do direito pela economia, sujeitando os direitos 
fundamentais à desdiferenciação e subordinação ao código ter/não ter. Na modernidade, 
segundo Marshall Berman:

Há um turbilhão de descobertas e mudanças sociais: criação de novos 
ambientes humanos e destruição dos antigos; aceleração do ritmo da vida 
com uma descomunal explosão demográfica, penalizando milhões de 
pessoas arrancadas de seu habitat, empurrando-as pelos caminhos do mundo 
em direção a novas vidas; criação de Estados Nacionais superpoderosos; 
industrialização da produção, transformando conhecimento científico em 
tecnologia; criação de novas formas de poder e luta de classes; um mercado 
capitalista mundial, flutuante, em permanente expansão (BERMAN, 2007, p. 
25). 

BAUMAN explica bem, trata-se de um capitalismo parasitário: “a força do capitalismo 
está na extraordinária engenhosidade com que busca e descobre novas espécies 
hospedeiras sempre que as espécies anteriormente exploradas se tornam escassas ou se 
extinguem” (2010, p. 9 e 10).

Contudo, ao mesmo tempo em que as instituições sociais modernas oportunizaram 

1 O mundo da vida que se realiza nas relações de solidariedade e de fraternidade presentes na comunicação diária 
entre os indivíduos.
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possibilidades de uma vida com mais conforto, também, provocaram alguns dissabores, 
quais sejam: homens submetidos à disciplina de trabalhos áridos; marginalização das 
massas; uso do poder político de forma arbitrária (totalitarismos); industrialização da guerra 
e destruição do meio ambiente.

Na contemporaneidade, acredita-se estar a humanidade caminhando para um 
novo período, para alguns sociólogos, como Zygmunt Bauman, um desdobramento da 
modernidade -modernidade líquida -, para outros, segunda modernidade, modernização da 
modernidade, período pós-moderno. Independentemente da denominação, há em curso 
um novo modelo de ordem social, econômica e política, em conformidade com o princípio 
do prazer e do desejo, a fim de atender às necessidades de um sistema parasitário:

A maior parte da população está integrada à sociedade contemporânea 
- modernidade líquida - em seu papel de consumidora, não de produtora, 
transferindo a fonte primária de acumulação capitalista da indústria para 
o mercado de consumo, consequência da crise de legitimação do Estado 
Capitalista (BAUMAN, 2010, p. 29).

É totalmente questionável essa nova ordem social, sobretudo se considerar o fato 
de que boa parte da humanidade vive fora dessa ordem (não incluída2), e, ainda, o fato 
de que a maioria não tem alcance aos avanços da modernidade3. Pode-se dizer que a 
sociedade pós-moderna, líquida, fluida, consumista e desregulamentada, tem um papel 
poderoso na manutenção de um alto nível de ambivalência4 da vida individual (BAUMAN, 
2008a, p. 92). Essa ambivalência (desordem), antes, um fenômeno social, amplia seu 
ferrão societário e público ao privado, confirmando ser, também, um fenômeno individual, 
um problema pessoal, corroborando o desequilíbrio entre liberdade e garantias individuais, 
potencializando a fragilidade dos laços humanos, a desilusão e a eclosão da crise ecológica; 
refletindo a crise do modelo de desenvolvimento econômico da modernidade, e, acima de 
tudo e de todos, expõe o surgimento de uma nova ordem, um novo estágio do mesmo 
capitalismo, no qual o protagonismo às avessas é da categoria dos consumidores:

[...] as fontes de lucro do capitalismo se deslocaram ou foram deslocadas da 
exploração da mão de obra operária para a exploração dos consumidores [...]

A cultura de hoje é feita de ofertas, não de normas. Como observou Pierre 

2 O problema é que a categorização de não incluído, excluído ou incluído pressupõe um lugar ou uma ordem ideal, 
onde todos deveriam estar (ou impedido de estar), porém, esse lugar é tão subjetivo quanto a presunção de que todos 
gostariam de se localizar exatamente nesse espaço.
3 Os 20% mais ricos da população mundial consomem 90% dos bens produzidos, enquanto os 20% mais pobres conso-
mem 1%. Estima-se, também, que as vinte pessoas mais ricas do mundo têm recursos iguais aos do bilhão de pessoas 
mais pobres (BAUMAN, 2015, p. 17).
Em Paris, Genebra ou Frankfurt, uma dona de casa gasta, em média, de 10 a 15% do orçamento familiar na compra de 
alimentos. No orçamento familiar da dona de casa de Manila, a parte destinada à alimentação varia de 80 a 85% dos 
seus gastos totais. Na América Latina, de acordo com o Banco Mundial, 41% da população continental vive em “bairros 
informais”. O menor aumento de preços no mercado provoca, nas favelas, a angústia, a fome, a desintegração familiar, 
a catástrofe (ZIEGLER, 2013, p. 46).
4 A ambivalência confunde o cálculo dos eventos e a relevância dos padrões de ação memorizados. Nenhum dos pa-
drões aprendidos poderia ser adequado numa situação ambivalente – ou mais de um padrão poderia ser aplicado; seja 
qual for o caso, o resultado é uma sensação de indecisão, de irresolução e, portanto, de perda de controle (BAUMAN, 
1999, p. 10).
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Bourdieu, a cultura vive de sedução, não de regulamentação; de relações 
públicas, não de controle policial; da criação de novas necessidades/desejos/
exigências, não de coerção: Esta nossa sociedade é uma sociedade de 
consumidores (BAUMAN, 2010, p. 32 e 33).

Tal constatação, objeto do presente estudo, transparece, quando analisa o fenômeno 
do capitalismo de consumo ou como prefere Bauman, revolução consumista, surgido a 
partir da modernidade, evoluindo para uma “sociedade de hiperconsumo” (LIPOVETSKY, 
2007). Nessa direção, a presente análise se volta à distribuição social do ônus ambiental 
advindo da lógica econômica imperante. Por fim, o estudo busca, no direito, a possibilidade 
de uma reconstrução ética de um Estado de Direito regulador, direcionado à proteção 
ambiental, através da efetivação da função socioambiental e o resgate da esperança, numa 
era de desilusões, (des)ordenada pela lógica do mercado.

2 |  CAPITALISMO DE CONSUMO
O modo de vida da sociedade contemporânea evidencia o consumo, influenciador 

das relações sociais e, consequentemente, da construção da identidade cultural do 
indivíduo, além de elemento indispensável para a acumulação de capital, base do sistema 
capitalista concentracionista por excelência. No decorrer do último século, a produção 
capitalista, expande pelos ramos da produção de tudo que os indivíduos podem ou devem 
consumir, transformando modos de vida5, e, o próprio capitalismo, constantemente, 
compelido, a ampliar e/ou deslocar sua exploração, a fim de garantir sua longevidade ou sua 
própria existência, conforme explica Bauman (2010, p. 29), “Na verdade, o que acontecia 
era uma transição da sociedade ‘sólida’ de produtores para uma sociedade ‘liquida’ de 
consumidores. A fonte primária da acumulação capitalista se transferia da indústria para o 
mercado de consumo.”

O capitalismo de consumo pode ser dividido em 03 (três) fases, conforme demonstra 
o filósofo francês Gilles Lipovetsky (2007). A primeira fase - iniciada por volta dos anos 
1880, avança até a segunda Guerra Mundial -, período da produção de consumo de 
massa, os pequenos mercados locais são substituídos por grandes mercados nacionais; 
da invenção do marketing; da construção e sedução do consumidor moderno. Tal fenômeno 
foi possibilitado pelos investimentos em infraestruturas de transportes, comunicação 
e máquinas utilizadas pelo sistema de produção, permitindo regularidades, volumes e 
velocidade dos transportes, tanto de matéria-prima para as fábricas quanto o escoamento 
da produção para as grandes cidades. Lipovetsky (2007, p. 31) nomeia esse processo 

5 Na década de 1920, quando iminente transformação da sociedade de produtores em sociedade de consumidores, 
havia notado: a corrida aos inúmeros salões de beleza nasce, em parte, de preocupações existenciais, e o uso de 
cosméticos nem sempre é um luxo. Por medo de caírem em desuso como obsoletos, senhoras e cavalheiros tingem o 
cabelo, enquanto quarentões praticam esportes para se manterem esguios. “Como posso ficar bela?”, indaga o título de 
um folheto recém-lançado no mercado; os anúncios de jornal dizem que ele apresenta maneiras de “permanecer jovem 
e bonita agora e para sempre?”. Os hábitos emergentes espalharam como fogo na floresta, até se transformarem em 
rotina diária (ou pelo menos em um sonho) por todo o planeta (BAUMAN, 2008b, p. 13-14).
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de “democratização do desejo”, uma vez que os grandes mercados revolucionaram a 
relação indivíduo-consumo, passando a estimular o desejo de consumir, para além das 
necessidades, desculpabilizando o ato de compra e o gosto pelas novidades, em busca da 
felicidade, e sintetiza bem em que consistiu essa primeira fase:

Impressionar a imaginação, despertar o desejo, apresentar a compra como 
um prazer, os grandes magazines foram, com a publicidade, os principais 
instrumentos da elevação do consumo a arte de viver e emblema da felicidade 
moderna. Enquanto os grandes magazines trabalhavam em desculpabilizar o 
ato de compra, o shopping, o “olhar vitrines” tornaram-se uma maneira de 
ocupar o tempo, um estímulo de vida das classes médias. A fase I inventou 
o consumo-sedução, o consumo-distração de que somos herdeiros fiéis 
(LIPOVETSKY, 2007, p. 31). 

E Bauman (2008b) nomeia esse momento de “desejo de segurança”, assentado 
no desejo humano de um ambiente ordenado, confiável, duradouro e seguro; sentimento 
reverberado, também, na produção de bens mais duráveis, sólidos e resistentes. Nesse 
período, o consumo refletia riqueza e status social: “Os produtos eram tão duradouros quanto 
se desejava e esperava fosse a posição social, herdada ou adquirida, que representavam. 
Tudo isso fazia sentido na sociedade sólido-moderna de produtores” (BAUMAN, 2008b, p. 
44).

A segunda fase, começa por volta de 1950 e se consolida ao longo das três décadas 
seguintes, o chamado período áureo do capitalismo keynesiano6, é descrito por Lipovetsky 
(2007, p. 32) como o mais puro modelo da “sociedade de consumo de massa” ou “sociedade 
da abundância”. Nesse momento, os produtos duráveis são colocados à disposição de 
todos, ou de quase todos, corolário do excepcional crescimento econômico, aumento do 
nível de produtividade de trabalho e extensão fordista7 da economia. Ocorre a revolução 
comercial e são formuladas novas estratégias de marketing – cultivadoras de desejos 
e sonhos de felicidade - segmentando o mercado, apoiado em estudos demográficos e 
socioculturais; políticas de diversificação e redução do tempo de vida dos produtos, gerando 
aumento de lixo - um dos maiores e de mais difícil solução problema causado pelo homem 
sobre o meio ambiente. A sociedade é conduzida pela ideia de progresso como sinônimo 
de melhoria das condições de vida, interligando felicidade a um cotidiano confortável, em 
função dos objetos de consumo renováveis pela mudança de modelos, estilos, moda, 
crédito e sedução publicitária. O crédito é facilitado e estimulado pelo marketing a fim de 
comprar as maravilhas da terra da abundância, de corporificar desejos sem demora. É uma 
época de criação de necessidades artificiais, estimulado por tentações onipresentes, como 

6 Consiste numa organização político-econômica ancorada na asserção do Estado como agente obrigatório de controle 
da economia.
7 Economia da variedade e da reatividade, na qual o tempo, a inovação e a renovação dos produtos tornaram-se cri-
térios de competitividade das empresas; a distribuição, o marketing e a comunicação tornaram-se instrumentos com 
finalidade de conquista de mercados; passa-se da economia centrada na oferta a uma economia centrada na procura; 
substitui a empresa orientada para o produto pela empresa orientada para o mercado e o consumidor. As palavras-cha-
ves nas organizações industriais passam a ser: especialização, padronização, repetitividade, elevação dos volumes de 
produção. (LIPOVETSKY, 2007, p. 12 e 33).
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analisa, quase descritivamente, Lipovetsky:

A fase II é aquela em que se esboroam com grande rapidez as antigas 
resistências culturais às frivolidades da vida material mercantil. [...] Sob 
um dilúvio de signos leves, frívolos, hedonistas, a fase II se empenhou de 
deslegitimar as normas vitorianas, os ideais sacrificiais, os imperativos 
rigoristas em benefício dos gozos privados. [...] Entre 1952 e 1972, o 
investimento publicitário francês é multiplicado pelo menos por cinco; de 
1952 a 1973, as despesas publicitárias americanas são multiplicadas por três. 
No começo dos anos 1960, enquanto a publicidade ganha novos espaços, 
uma família americana já está sujeita a cerca de 1500 mensagens por dia 
(LIPOVETSKY, 2007, p. 35-36).

O tempo do “desejo de satisfação”, é como Bauman (2008b) denomina esse momento 
marcado por um volume e uma intensidade de desejos crescentes, associados com a 
urgência e o imperativo de sempre procurar mercadorias para se satisfazer, desenvolvendo 
o ciclo: “Novas necessidades exigem novas mercadorias, que por sua vez exigem novas 
necessidades e desejos; o advento do consumismo augura uma era de ‘obsolescência 
embutida’ dos bens oferecidos no mercado e assinala um aumento espetacular na indústria 
da remoção do lixo” (BAUMAN, 2008b, p. 45).

A terceira fase do capitalismo de consumo, ainda conforme Lipovetsky (2007), é 
caracterizada pelo hiperconsumo, isto é, a ampliação e a potencialização da mentalidade 
de consumo das fases anteriores, abarcando espaços até então não mercantilizados, 
tais como, família, escola, ética, meio ambiente. Conquanto as satisfações sociais 
não desapareçam, a busca da felicidade privada é a motivação principal. Trata-se da 
emergência de novos tipos de consumo, subjetivo, emocional ou experimental; voltados 
para a satisfação do eu. Há imprevisibilidade e volatilidade dos consumidores, decorrentes 
das individualidades, revelando uma nova relação emocional indivíduo-consumo, quando 
experiências emocionais valem por si mesmas, tais como: mudar de ares; renovar prazeres; 
experiências sensitivas, estéticas, sexuais, comunicacionais e lúdicas; aproveitar a vida e o 
conforto dos produtos mercantis. Em síntese, fruir da felicidade, aqui e agora, alimentado 
pela busca da juventude eterna, como resume Lipovetsky:

A fase III é o momento em que o valor distrativo prevalece sobre o valor 
honorífico, a conservação de si, sobre a comparação provocante, o conforto 
sensitivo, sobre a exibição dos signos ostensivos. [...] A fase III significa a 
nova relação emocional dos indivíduos com as mercadorias, instituindo 
o primado do que se sente, a mudança da significação social e individual 
do universo consumidor que acompanha o impulso de individualização de 
nossas sociedades (LIPOVETSKY, 2007, p. 43 e 46).

Na sociedade de hiperconsumo, potencializam-se a produção, a publicidade, o 
consumo, os sonhos, as sensações, os desejos, assim como, o descarte, o desapego, o 
lixo e, consequentemente, a poluição. Bauman (2008b) entende esse ciclo por “desejo de 
inovação”, calcado na vida agorista, da necessidade de descartar e substituir, para uma 
nova e inexplorada oportunidade de felicidade. Aqui, as ferramentas que falharam devem 
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ser abandonadas, substituídas:

Assim, quando os objetos dos desejos de ontem e os antigos investimentos 
da esperança quebram a promessa e deixam de proporcionar a esperada 
satisfação instantânea e completa, eles devem ser abandonados – junto com 
os relacionamentos que proporcionaram um “bang” não tão “big” quanto 
se esperava. [...] Na cultura “agorista”, querer que o tempo pare é sintoma 
de estupidez, preguiça ou inépcia. Também é crime passível de punição 
(BAUMAN, 2008b, p. 51).

A sociedade de hiperconsumo prospera enquanto consegue imortalizar as frustrações 
dos desejos, pois, do contrário, a demanda de consumo logo se esgotaria e a economia 
voltada para o consumidor ficaria sem combustível. Essa prosperidade hiperconsumista, só 
é possível em um ambiente liquido-moderno8.

A cultura hiperconsumista reforça a escolha de um estilo de vida, por parte dos 
indivíduos, com estratégias existenciais consumistas, refletida ou irrefletida, mas, como 
única escolha aprovada de maneira incondicional – uma condição de afiliação, de “inclusão”. 
O hiperconsumidor anseia revelar-se como indivíduo singular por meio do estilo de vida e 
dos bens que consome. Os pobres gastam o pouco dinheiro que possuem com objetos de 
consumo que não atendem diretamente suas necessidades básicas, tão somente com o 
intuito de evitar uma ainda maior humilhação social (BAUMAN, 2008b, p. 74). Isso, porque, 
na era do hiperconsumidor, todos aqueles que não dispõem de condições de se inserirem 
no mercado de consumo passam a ser considerados como fracassados, como subclasse, 
excluídos sociais, enquadrados nas estatísticas como pessoas abaixo da linha de pobreza 
(Idem, p. 85).

Para Bauman (2008a), essa sociedade de hiperconsumo é fruto do desequilíbrio 
entre desejos e capacidades, potencializando a ambivalência:

A estratégia moderna de combater a ambivalência só poderia ser aplicada 
com alguma chance de sucesso se as necessidades/carências/desejos 
tivessem papel secundário na “possibilidade objetiva” de satisfazê-las. Essa 
estratégia ainda é aplicada hoje – mas unicamente para as “classes baixas”, 
os “novos-pobres”, “os receptores do bem-estar” – às pessoas que de comum 
acordo são incapazes de controlar o conflito endêmico entre suas carências 
e suas capacidades (BAUMAN, 2008a, p. 91).

O mercado de consumo é imperante, haja vista que tem influência direta no 
estabelecimento social de todos os seus três níveis analíticos - formação identitária, 
integração social e reprodução sistêmica -, promovendo a não-inclusão, a exclusão e a 
subintegração9. O Estado perdeu seu monopólio da coerção, assim como, sua essência 

8 Esse ambiente tem como característica a desregulamentação e desrotinização da conduta humana, já em estágio 
avançado, diretamente relacionadas ao enfraquecimento e/ou fragmentação dos vínculos humanos – com frequência 
referidos como “individualização” (BAUMAN, 2008b, p. 66).
9 Nesse sentido: “... as camadas sociais subalternas, ‘marginalizadas’ em diferentes níveis e aspectos (quer dizer, a 
maioria da população), tornam-se integradas no sistema como devedores, réus etc., não como detentores de direitos, 
autores no processo etc., embora eles sejam, de fato, dependentes do sistema, não têm acesso (no sentido positivo) a 
suas prestações (exclusão – cf. pp. 109-10 e Cap. V.1.3)” (NEVES, 2020, p. 132-133).
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legislativa de harmonizar e ordenar o “eu posso” e “eu quero”, deixando o “princípio do 
desejo” livre, subordinado ao código da economia (ter/não ter), atravancando a efetivação 
de direitos fundamentais, tais como, proteção ambiental e justiça social como bases da vida 
em oposição ao consumo imposto como sua meta.

3 |  O HIPERCONSUMO E SEUS IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS
O hiperconsumo, fruto dos desejos, é fato gerador de enormes danos ao meio 

ambiente, pois, para atender ao frenesi consumista, necessário se faz imprimir um ritmo 
cada vez mais intenso e contínuo de produção. Esse ritmo de hiperprodução, além de 
impactar destrutivamente o meio ambiente, fonte de matérias-primas e de recursos naturais 
finitos; promove, também, cenários de degradação ambiental, derivado de resíduos 
industriais, contaminações tóxicas, lixos em grandes quantidades, poluição do ar e das 
águas. 

Essa sociedade do hiperconsumo, derivada da hipertrofia do sistema econômico 
capitalista, sobretudo nessa atual conjuntura da globalização neoliberal - da lógica do lucro 
e acumulações ilimitadas -, que busca materializar a felicidade no ato de consumo, acarreta, 
além, de dano ambiental, mais distanciamentos econômico e social; caracterizando 
cenários de injustiças ambiental e social. As populações mais empobrecidas, que não são 
beneficiadas com os modelos de crescimento econômico hegemônicos, consomem menos 
e geram menos lixo, no entanto, são as que mais diretamente suportam as externalidades 
negativas decorrente do processo produtivo. A lógica econômica dominante mascara a 
ausência de equidade na distribuição de tais externalidades, ocasionando, o que Vandana 
Shiva (2004, p. 163-183) denomina, apartheid ambiental global. A insegurança – social, 
econômica e política –, das camadas mais desfavorecidas da população, faz com que 
recaiam sobre elas, diretamente, os riscos e consequências desse modelo de crescimento 
econômico concentracionista reinante na contemporaneidade. 

Essa não-inclusão ou impedimento ostensivo à inclusão dos subintegrados alimenta 
a estrutura de privilégios de que gozam os sobreintegrados, retroalimentando o círculo 
vicioso de instrumentalização do direito pela política e de cooptação da política pelo sistema 
econômico. Constata-se que o fenômeno consumista autoriza entender o capitalismo como 
sistema social e a esse entendimento Baggio assegura que: “um dos grandes feitos da 
lógica desse sistema econômico de acumulação foi o de ter transformado o consumo em 
uma prática antropológica de encontro da felicidade e do prazer, o que reforça a ideia do 
capitalismo como sistema também social” (BAGGIO, 2008, p. 27).

A partir dessa percepção do capitalismo como sistema social, clarividente fica, 
que, a globalização econômica neoliberal faz com que os mercados usurpam a soberania 
dos Estados - açoitando o contrato social -, colonizando o mundo da vida, aumentando 
a subintegração. Essa lógica econômica dominante evidencia os sentimentos de não 
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pertencimento e de insegurança, potencializando, o que Boaventura de Sousa Santos 
(2010, p. 333-334) denomina fascismo social - fascismo do apartheid social.

Essa crise do Estado Moderno, mediada pelo mercado consumista, determina, 
para Bauman (1999, p. 25), a privatização e manutenção da ambivalência10, cenário no 
qual os indivíduos devem enfrentar sozinhos suas desilusões, no curso dos seus esforços 
autoconstrutivos pessoais e na busca da aprovação social. A ambivalência, ativista das 
desilusões, governa a modernidade líquida - do hiperconsumo -, além de ser uma formidável 
agente do “progresso” – “fé no progresso”, promessa moderna, hoje, em crise. Esse é um 
fenômeno observado até no discurso de Ratzinger (Papa Bento XVI), no dia 8 de maio de 
2011, na sua visita pastoral à cidade italiana de Veneza, descrito por Assunção:

No entanto, Ratzinger mostra que a fé no progresso e, consequentemente, a 
fé na ciência e na técnica, entraram hoje em crise. Ele mostra que a ciência 
“... não pode tratar adequadamente a dimensão da liberdade, ou seja, aquilo 
que há de propriamente humano no homem e nas suas formações sociais” 
(RATZINGER, 1993, p. 60). Ou seja, a desilusão com ambas reflete “[...] a 
dúvida da modernidade sobre si mesma...” (ASSUNÇÃO, 2017, p. 120-121).

A potencialização e privatização da ambivalência e a usurpação da soberania do 
Estado, pelo mercado/capital, levam a humanidade a descaminhos ambientais, sociais e 
ao vazio espiritual da contemporaneidade líquida. O “Estado jardineiro” (BAUMAN, 1999, p. 
25), a fé na ciência -manipuladora da natureza - e no progresso não conseguiram realizar 
suas tarefas de trazer a felicidade prometida. Tendo-se diluído essa promessa, o que restou 
ao indivíduo? Ele mesmo e só. Desiludido, lutando em um mundo caótico, sem identidades 
definidas. A atual infelicidade, para Bauman (1999, p. 247), é a percepção de que as 
promessas da modernidade não acontecerão, de que a esperança não se realizará e, que, 
portanto, é preciso aprender a viver sem a esperança que dava sentido – o único sentido 
- à vida. Observa-se, pois, de fato, que a felicidade proporcionada pelo hiperconsumo é 
paradoxal, como bem destaca Lipovetsky:

De um lado, a sociedade de hiperconsumo exalta os referenciais do maior 
bem-estar, da harmonia e do equilíbrio; do outro, ela se apresenta como 
um sistema hipertrófico e incontrolado, uma ordem bulímica que leva ao 
extremo e ao caos e que vê coabitar a opulência com a amplificação das 
desigualdades e do subconsumo. As mazelas são duplas: dizem respeito 
tanto à ordem subjetiva das existências quanto ao ideal de justiça social. 
É assim que a era da felicidade paradoxal exige soluções, elas próprias 
paradoxais (LIPOVETSKY, 2007, p. 19).

Trata-se de uma felicidade momentânea, egoísta, ilusória, porque desprovida de 
princípios éticos de justiças ambiental e social. É por isso que a felicidade proporcionada 
pelo hiperconsumo, tão efêmera, não consegue superar a desilusão decorrente de uma 
existência estritamente individualista e submetida a uma cultura de consumo. “A sociedade 
de hiperconsumo é aquela em que as insatisfações crescem mais depressa que as ofertas 

10 O mercado mantém a ambivalência viva, que mantém o mercado vivo (BAUMAN, 2008a, p. 94).
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de felicidade. Consome-se mais, mas vive-se menos; quanto mais explodem os apetites de 
aquisição, mais se aprofundam os descontentamentos individuais” (LIPOVETSKY, 2007, 
p. 158), e isso gera consequências, sequelas individuais e sociais, como a exasperação 
das desigualdades, extrema pobreza. O capitalismo mata a sua própria fonte, sejam 
as que geram a riqueza – trabalho e bens naturais -, seja a que sustenta o modelo de 
desenvolvimento direcionado para o consumo.

A identificação consciente de sentimentos de “desapontamento, desilusão, 
desencanto, tédio” (LIPOVETSKY, 2007, p. 158) com essa vida de consumo pode se 
converter em formas de superação desse modelo de desenvolvimento hegemônico que se 
sustenta na exasperação do consumo e na concentração das riquezas.

Assim, Bauman (1999, p. 249), Bento XVI (2007) e Francisco (2015 e 2020) 
propõem, respectivamente, solidariedade, esperança, consciencialização e fraternidade 
para a transformação, a fim de resgatar a humanidade do estado de desilusão.

4 |  PROTEÇÃO AMBIENTAL: FUNÇÃO SOCIAL E COMBATE À DESILUSÃO 
COM A VIDA PARA CONSUMO

A supremacia do mercado de bens de consumo, no atual estágio do capitalismo 
de hiperconsumo, assim como a lógica neoliberal que controla a perspectiva econômico-
financeira do mercado, controlam a soberania dos Estados e seu poder político. Tanto o 
poder do mercado quanto o poder político utilizam o discurso do desenvolvimento sustentável 
como modelo político ideal a ser atingido. No entanto, a usurpação do poder político pelo 
mercado permite entender que a dimensão socioambiental, presente na concepção do 
conceito de desenvolvimento sustentável, seja posto em um plano secundário. Em sua 
essência, o conceito de desenvolvimento sustentável11 é articulado com desenvolvimento, 
proteção ambiental e justiça social:

O conceito de desenvolvimento sustentável é aquele que satisfaz as 
necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações 
futuras de satisfazer suas próprias necessidades. Ele contém dois conceitos-
chave: o conceito de necessidades, sobretudo as necessidades essenciais 
dos pobres do mundo, que devem receber a máxima prioridade; a noção 
das limitações que o estágio da tecnologia e da organização social impõe ao 
meio ambiente, impedindo-o de atender as necessidades presentes e futuras 
(COMISSÃO MUNDIAL SOBRE O MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO, 
1991, p. 46-47).

No cerne do conceito, há uma ligação importante entre proteção ambiental e justiça 
social. Assim como, as crescentes injustiças ambientais e sociais da era do capitalismo de 
hiperconsumo comprovam que o poder político - enquanto mera estratégia de engenharia 
social - está em consonância com o mercado e, em sua perspectiva neoliberal, com 

11 Formulado pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas no Relatório 
Brundtland (1987), no documento intitulado Nosso Futuro Comum.
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concepções de Estado mínimo, promotor das constantes violações de direitos humanos, 
ocasionando um sentimento de vazio associado a sensação de desamparo e fragilidade.

No processo da Constituição brasileira de 1988, no título dedicado à ordem social, 
com objetivo expresso de assegurar “o bem-estar e a justiça sociais”, o meio ambiente 
foi tratado como categoria de bem jurídico fundamental. Com isso, classificou-se o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso comum do povo, sendo o mesmo 
essencial à sadia qualidade de vida, nos termos do artigo 22512. Também, a proteção ao 
meio ambiente está inserida na Constituição no âmbito da ordem econômica13, confirmando 
a estreita ligação entre desenvolvimento e a proteção ambiental. E é perceptível o caráter 
solidário e universal dessa proteção, em conformidade com a construção do pensamento 
humanista.

O direito ao desenvolvimento sustentável e à proteção ambiental precisa ser 
uma causa tão comum que deveria ser unificadora das maiores preocupações de toda a 
humanidade, para que não se esgote a “mãe natureza”, a “casa comum”14 (FRANCISCO, 
2015). Os desafios norteadores das ações humanas derivadas das pré-ocupações comuns 
de combater as injustiças ambiental e social, geradas pelo modelo do hiperconsumo e, 
consequentemente, com a configuração de um novo modelo de Estado de Direito direcionado 
ao desenvolvimento sustentável e à proteção ambiental, passam a assumir um lugar de 
destaque entre a comunidade política (estatal e não estatal). O contexto atual gerado pelo 
modelo consumista em esgotamento é de pobreza, pobreza extrema e miséria, de um lado, 
e de concentração e extrema riqueza, de outro, e, no meio está a degradação ambiental. O 
Papa Francisco, como líder religioso é o grande líder político da atualidade que constata, 
na forma de uma razão da atuação da política e do direito: “Hoje, não podemos deixar de 
reconhecer que uma verdadeira abordagem ecológica sempre se torna uma abordagem 
social, que deve integrar a justiça nos debates sobre o meio ambiente, para ouvir tanto o 
clamor da terra como o clamor dos pobres” (FRANCISCO, 2015, pg. 39).

O crescimento econômico deve estar orientado para a proteção integral e irrestrita 
do meio ambiente – natural, artificial, cultural e laboral –, para o presente e o futuro. 
Contudo, para sua efetividade, requer a construção de diálogos e ações, voltados para a 
busca da solidariedade, da esperança, da consciencialização e da fraternidade, diretrizes 
importantes na construção de uma sociedade justa, equilibrada, saudável. Busca-se, por 
conseguinte, limitar os desejos “do” e “pelo” consumo, e, estimular a integração com a 

12 Constituição brasileira de 1988 – “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”
13 Constituição brasileira de 1988 – “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios: I – soberania nacional; II – propriedade privada; III – função social da propriedade; IV – livre 
concorrência; V – defesa do consumidor; VI – defesa do meio ambiente; VII – redução das desigualdades regionais e 
sociais; VIII – busca do pleno emprego; IX – tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte.
14 Carta Encíclica Laudato Si do Papa Francisco sobre o cuidado com a terra como casa comum.
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natureza, em busca de um novo sentido e estilo de vida, condizente com um bem viver 
possível e necessário, de um indivíduo adequadamente protegido. 

A proteção ambiental, ancorada no direito socioambiental é, portanto, o principal 
instrumento jurídico que a sociedade dispõe para enfrentar o usurpado poder soberano 
do mercado na era do hiperconsumo; e resgatar a esperança de um Estado de direito 
forte, independente, protagonista na promoção das justiças ambiental e social alinhadas 
aos direitos humanos fundamentais, movido por um ideário de construir superações ao 
desenvolvimento consumista e concentracionista.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
O luxo e a saturação de poucos são construídos sobre a espoliação dos subintegrados 

(NEVES, 2018). Esse é o resultado de um modelo de desenvolvimento hegemônico 
do capitalismo de hiperconsumo, que impede cidadãos e fomenta consumidores; que 
transforma bens naturais em commodities; que estanca processos de inclusão, tudo com o 
objetivo de potencializar o acúmulo de riquezas dos sobreintegrados (NEVES, 2018).

O hiperconsumo caracterizado pela busca constante por realizações de desejos 
efêmeros e pela felicidade material geram desapontamentos, desilusões e desencantos. 
Nenhuma felicidade segue duradoura sendo conquistada à custa de injustiças ambiental e 
social. O ilusionismo consumista precisa ser desconstruído porque submete o ser humano 
a converter sua essência em força de trabalho para sustentar o consumo dominante.

A proteção ambiental realizada como função social de proteção à vida na casa comum 
é incompatível com o modelo de vida para consumo. Por essa razão, a solução aponta 
para a afirmação de alternativas ao modelo de desenvolvimento hegemônico, baseadas 
em uma proposta de desenvolvimento sustentável articulado com proteção ambiental e 
justiça social; com a elaboração de projetos de vida, ou seja, em formas diferentes de 
produzir, distribuir e relacionar, em torno de um diálogo de saberes, de uma integração 
social, fundamentada na solidariedade, esperança, consciencialização e fraternidade; e, 
ainda, estrategicamente focado na preservação da vida como objetivo central, incluindo 
homens, mulheres, subintegrados e natureza, resgatando as diversidades e aprendendo a 
ter cuidado com a casa comum.

O mundo precisa de uma racionalidade ambiental capaz de desconstruir a 
racionalidade sistêmica e construir pontes fraternas no mundo da vida. Os níveis de 
degradação ambiental e de concentração da riqueza só poderão gerar uma única solução 
satisfatória para a humanidade: a degradação do próprio modelo de desenvolvimento 
que substituiu o protagonismo da força de trabalho pela sociedade do hiperconsumo 
sustentadora do concentracionismo.

A proteção ambiental está suficientemente sustentada, filosófica e juridicamente, 
e encontra um alto nível de consenso em torno da sua finalidade social, o tempo agora 
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é da atuação política que a realize como direito como efetividade (SIQUEIRA, 2016) 
e a concretize na forma de um modelo desenvolvimento sustentável que liberte a vida 
escravizada pelo consumo.
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